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Colatina tem manifestação de advogados em frente ao Fórum da 
cidade

Para assistir ao vídeo da reportagem, clique no link abaixo:
http://g1.globo.com/espirito-santo/estv-2edicao/videos/t/edicoes/v/colatina-tem-manifesta-
cao-de-advogados-em-frente-ao-forum-da-cidade/5677826/

ESTV 1ª EDIÇÃO 23 de Fevereiro de 2017
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Juiz determina uso de força policial para liberar portas de batalhões

Qualquer manifestante que estiver bloqueando as entradas do quartel e dos batalhões será 
intimado, multado e poderá responder a processos criminais

Em uma nova decisão, a Justiça estadual mandou na tarde desta quinta-feira (23) identificar, inti-
mar e citar todas as pessoas que estiverem bloqueando o Quartel de Maruípe ou os batalhões da 
Polícia Militar na Grande Vitória. Elas devem desobstruir as unidades “de forma imediata”. Quem 
não cumprir a decisão de liberar as unidades estará sujeito a multa diária de R$ 10 mil e pode re-
sponder a processos criminais.

A decisão é do juiz Mário da Silva Nunes Neto, da 3ª Vara da Fazenda Pública Estadual. Esta nova 
medida atinge agora não só as mulheres de policiais militares, mas qualquer pessoa que esteja 
com elas, no protesto, em frente às unidades da PM. “Ficando tais pessoas cientes de que será 
feito acompanhamento/controle diário para constatação de eventuais recalcitrantes (os que são 
reincidentes na manifestação)”, diz em sua decisão.

Para o cumprimento da decisão pelo oficial plantonista, que deverá fazer “a obtenção da identifi-
cação/qualificação de cada pessoa encontrada no denominado ato de protesto”, o juiz determinou 
que seja feito “com o apoio e uso moderado da força policial, desde já requisitada por este Juízo, 
cujos militares deverão ser indicados pelo Comandante Geral da Polícia Militar, coronel Nylton Rod-
rigues, ou pelo Ilustre Secretário Estadual de Segurança Pública, André Garcia”.

Foi pedido ainda que a decisão, ou seja, a notificação dos grevistas seja realizada “com urgência”.

A mudança na estratégia decorre do fato, segundo descreve o juiz em sua decisão, de não ter sido 
possível intimar as dez mulheres identificadas pela PM como autoras do movimento, “visto que os 
endereços são desatualizados”.

Com isto, diz o juiz, foram necessárias a adoção de novas medidas “para o cumprimento da liminar 
outrora deferida, não só para a desobstrução das entradas do QCG, dos Batalhões, das Compan-
hias e dos Destacamentos, como também para que sejam identificadas todas as pessoas respon-
sáveis pela situação caótica da Segurança Pública Estadual”. Ele acrescenta que estas pessoas 
vão “responder a presente ação, sem prejuízo da consequente responsabilização civil e criminal 
das mesmas”.

A última liminar foi concedida no último dia 14 e determinava a dez mulheres apontadas como lí-
deres do movimento que desbloqueassem os acessos à unidades da PM. O que não foi cumprido 
até o momento.

GAZETAONLINE 23 de Fevereiro de 2017

http://www.gazetaonline.com.br/
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Juiz ordena uso de força policial para retirar manifestantes de batal-
hões

A Justiça Estadual decidiu na tarde desta quinta-feira (23) que qualquer pessoa que estiver bloque-
ando as entradas de batalhões e unidades da Polícia Militar na Grande Vitória deve ser identificada, 
intimada e multada em R$ 10 mil por dia.

A decisão é do juiz Mário da Silva Nunes Neto. A partir de agora, a medida afeta não só as mulheres 
dos policiais, mas qualquer pessoa que esteja no local apoiando o movimento.

“Pelo exposto, determino a identificação, intimação e citação de todos os manifestantes que se 
encontrarem nas entradas e imediações do QCG e dos batalhões da PMES localizados na Grande 
Vitória, para que tomem ciência inequívoca e cumpram em todos os seus termos a decisão liminar 
de fls. 77/82, proferida nesta Ação Civil Pública, sob pena de incorrerem em multa diária de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) por dia de descumprimento, ficando tais pessoas cientes de que será feito 
acompanhamento/controle diário para constatação de eventuais recalcitrantes”, diz o juiz em sua 
decisão.

O juiz determinou ainda a desobstrução imediata dos portões dos batalhões, assim como a retirada 
de todos os obstáculos colocados em frente aos portões dos batalhões, como tendas, veículos e 
correntes. Na decisão, o juiz ordenou que seja feito o uso moderado da força policial durante as 
diligências com policiais que devem ser indicados pelo comandante-geral da PM, coronel Nylton 
Rodrigues, ou pelo Secretário de Segurança Pública, André Garcia.

“Cumpra-se por oficial de Justiça plantonista, servindo esta de decisão/mandado, devendo o ilustre 
meirinho designado realizar as diligências necessárias à obtenção da identificação/qualificação de 
cada pessoa encontrada no denominado “ato de protesto” por melhores salários para os membros 
das carreiras militares, com o apoio e uso moderado da força policial, desde já requisitada por este 
Juízo, cujos militares deverão ser indicados pelo Ilustre Comandante Geral da Polícia Militar/ES ou 
pelo Ilustre Secretário Estadual de Segurança Pública”, concluiu.

TRIBUNAONLINE 23 de Fevereiro de 2017

http://www.tribunaonline.com.br/
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Juiz determina uso de força policial para liberar portas de batalhões 
no ES

Na nova decisão, qualquer pessoa impedindo passagem pode ser intimada.
Quem não sair da frente dos batalhões pode ser multado em R$ 10 mil ao dia.

Em uma nova decisão, na tarde desta quinta-feira (23), a Justiça Estadual mandou identificar, inti-
mar e citar todas as pessoas que estiverem bloqueando o Quartel de Maruípe ou os batalhões da 
Polícia Militar na Grande Vitória. O juiz responsável autorizou, nesse caso, o uso da força policial.
Segundo a decisão, elas devem desobstruir as unidades “de forma imediata”. Quem não cumprir a 
decisão de liberar as unidades estará sujeito a multa diária de R$ 10 mil e pode responder a pro-
cessos criminais.

A decisão é do juiz Mário da Silva Nunes Neto, da 3ª Vara da Fazenda Pública Estadual. Esta nova 
medida atinge agora não só as mulheres de policiais militares, mas qualquer pessoa que esteja 
com elas, no protesto, em frente às unidades da PM.

“Ficando tais pessoas cientes de que será feito acompanhamento/controle diário para constatação 
de eventuais recalcitrantes (os que são reincidentes na manifestação)”, diz em sua decisão.

Força policial
Para o cumprimento da decisão pelo oficial plantonista, que deverá fazer “a obtenção da identifi-
cação/qualificação de cada pessoa encontrada no denominado ato de protesto”, o juiz determinou 
que seja feito “com o apoio e uso moderado da força policial, desde já requisitada por este Juízo, 
cujos militares deverão ser indicados pelo Comandante Geral da Polícia Militar, coronel Nylton Rod-
rigues, ou pelo Ilustre Secretário Estadual de Segurança Pública, André Garcia”.

Foi pedido ainda que a decisão, ou seja, a notificação dos grevistas seja realizada “com urgência”.

Primeiras intimações não ocorreram
A mudança na estratégia decorre do fato, segundo descreve o juiz em sua decisão, de não ter sido 
possível intimar as dez mulheres identificadas pela PM como autoras do movimento, “visto que os 
endereços são desatualizados”.

Com isto, diz o juiz, foram necessárias a adoção de novas medidas “para o cumprimento da liminar 
outrora deferida, não só para a desobstrução das entradas do QCG, dos Batalhões, das Compan-
hias e dos Destacamentos, como também para que sejam identificadas todas as pessoas respon-
sáveis pela situação caótica da Segurança Pública Estadual”. Ele acrescenta que estas pessoas 
vão “responder a presente ação, sem prejuízo da consequente responsabilização civil e criminal 
das mesmas”.

A última liminar foi concedida no último dia 14 e determinava a dez mulheres apontadas como lí-
deres do movimento que desbloqueassem os acessos à unidades da PM. O que não foi cumprido 
até o momento.

Para acessar a matéria, clique no link abaixo:
http://g1.globo.com/espirito-santo/noticia/2017/02/juiz-determina-uso-de-forca-policial-para-
liberar-portas-de-batalhoes-no-es.html

G1-ES 23 de Fevereiro de 2017

http://g1.globo.com/



NOVA MÍDIA » 0/0 dia tal do mês tal do ano tal

endereçoeletrônico.com.br

Juiz determina uso de força policial para liberar portas de batalhões 
no ES

Para assistir ao vídeo da reportagem, clique no link abaixo:
http://g1.globo.com/espirito-santo/bom-dia-es/videos/t/edicoes/v/juiz-determina-uso-de-for-
ca-policial-para-liberar-portas-de-batalhoes-no-es/5678751/

BOM DIA ES 24 de Fevereiro de 2017

http://g1.globo.com/
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Justiça permite uso de força policial contra manifestantes que blo-
queiam batalhões da PM

A decisão, feita pelo juiz Mário da Silva Nunes Neto, da 3ª Vara da Fazenda Pública Estadual, 
prevê ainda multa diária de R$ 10 mil para quem insistir em obstruir as entradas dos batal-
hões

A Justiça permitiu, por meio de Ação Civil Pública divulgada nesta quinta-feira (23), o uso moderado 
da força policial para a identificação, intimação e citação de todas as mulheres e quaisquer pes-
soas que estiverem unidas ao movimento que bloqueia a entrada de batalhões da PM na região da 
Grande Vitória desde o dia 3 de fevereiro.

O uso da força policial será indicado ao militares pelo comandante geral da Polícia Militar, coronel 
Nylton Rodrigues, ou pelo secretário estadual de Segurança Pública, André Garcia.

A decisão, feita pelo juiz Mário da Silva Nunes Neto, da 3ª Vara da Fazenda Pública Estadual, 
prevê ainda multa diária de R$ 10 mil, além de processos criminais para quem insistir em obstruir 
as entradas dos batalhões.

No último dia 14, uma outra Ação Civil Pública intimou as mulheres que participam do movimento 
a se retirarem das portas dos batalhões. Dez delas foram identificadas na ação. Foram notificadas 
mães e esposas de cabos, soldados sargentos e de um tenente-coronel.

Na atual medida, não só as mulheres dos militares são atingidas, mas qualquer pessoa que esteja 
ligada ao movimento. “ficando tais pessoas cientes de que será feito acompanhamento/controle 
diário para constatação de eventuais recalcitrantes”, disse o juiz na decisão.

A nova medida foi tomada pois a Justiça não conseguiu intimar as dez mulheres citadas na Ação 
Civil do dia 14. “Não se obteve êxito na citação/intimação das mulheres, visto que alguns en-
dereços estão desatualizados. Todavia, mostra-se necessário implementar nova medida para o 
cumprimento da liminar outrora deferida, não só para a desobstrução das entradas do QCG, dos 
Batalhões, das Companhias e dos Destacamentos, como também para que sejam identificadas 
todas as pessoas responsáveis pela situação caótica da Segurança Pública Estadual”.

FOLHA VITÓRIA 23 de Fevereiro de 2017

http://www.folhavitoria.com.br/
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Notícias
Instituição de ensino do Espírito Santo é condenada a indenizar após 
falha na realização de curso para prova da OAB.

Para acessar a matéria, clique no link abaixo:
http://www.radiojustica.jus.br/radiojustica/noticia!visualizarNoticia.action?entity.id= 336888

RÁDIO JUSTIÇA 23 de Fevereiro  de 2016

http://www.radiojustica.jus.br/
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Notícias
Cooperativa de saúde é condenada a realizar cirurgia reparadora em 
paciente que fez bariátrica

Para acessar a matéria, clique no link abaixo:
http://www.radiojustica.jus.br/radiojustica/noticia!visualizarNoticia.action?entity.id=336842

RÁDIO JUSTIÇA 23 de Fevereiro  de 2016

http://www.radiojustica.jus.br/
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